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PARECER No 1738/03 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI No 423/01. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Ítalo Cardoso, visa instituir o 
programa de estacionamento em áreas próximas a parques municipais, “Vaga Verde”. 
De acordo com o art. 2º, o programa consiste na implantação de vagas de 
estacionamento para veículos particulares nas vias públicas, a serem utilizadas nos 
feriados e fins de semana, a preços reduzidos para sua utilização, próximas a parques 
municipais, áreas de lazer, museus, casas de cultura, estádios esportivos onde se 
realizem eventos culturais e outros equipamentos, eventos e áreas verdes. 
O art. 3º determina que as vagas serão delimitadas por meio de pintura que as 
destaque. O § 2º desse mesmo artigo estabelece que a taxa de estacionamento será 
paga através da compra de um bilhete, de valor não superior a 1% do salário mínimo. 
Conforme o art. 5º, a fiscalização do estacionamento e da utilização do bilhete será 
realizada por guardadores credenciados pelo Poder Público, identificados por meio de 
crachás e coletes. 
A douta Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente exarou parecer 
contrário, argumentando que o Executivo, através dos seus órgãos técnicos 
competentes, Departamento de Operações do Sistema Viário – DSV e Companhia de 
Engenharia de Tráfego – CET, manifestou-se contrariamente à propositura, dos pontos 
de vista técnico e jurídico, considerando que a matéria não tem condições de 
prosperar, pois o estacionamento é liberado nos fins de semana, salvo onde 
compromete a fluidez e a segurança viária. Assim sendo, o usuário tem possibilidade 
de estacionar onde quiser, pelo período que necessitar, sem quaisquer ônus. 
Quanto aos aspectos atinentes a esta Comissão, concordamos com o acima exposto, 
eis que a implementação da propositura implicaria em desnecessária utilização de 
recursos públicos. 
Contrário, portanto, é o parecer. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 03/12/03. 
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